
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r e n á
- ESTADO DE SAO PAULO -

FIs. N.°

L I V R O  DE P O R T A R I A S

■ P O R T A R I A INJ2 2463 »

O Senhor CARLOS EUGÊNIO HARCCNDES, Prefeito Hun̂ i 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi - 
das por Leif

R E S O L V E  :

Conceder ao Sr. NELSON GUATURA, Servente, padrão 
ME”, lotado no Setor de Tributação do Departamento de Finan - 
ças da Prefeitura f^lunicipal, 3 (tres) dias de licença para tra 
tamento de saude, a partir do dia 23 de julho de 1975, confor^ 
me pedido feito em requerimento protocolado sob o nS 2327, de 
31 de julho de 1975, que recebeu o seguinte despacho: "Defer^ 
doM, face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.
P.n. de Lorena, 31 de julho de 1975.
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Registrada no Livto pfTs^rio do Seto^ de Serviços 
Gerais do Departamento de Admi/nistraçabv da Prefeatura lvlunici- 
pal e publicada no Paço Municipal aos 31 de julho de 1975.
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■Encarregada do Setor de Serviços Gerais*


